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REQUERIMENTO N° 169/2019

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício à Associação dos Municípios da Foz do Rio Itajaí - AMFRI, com cópia a todos os
Municípios  da  que  compõem  a  referida  associação,  solicitando  que  inicie  a  discussão,  com  os
representantes de todos esses municípios, a fim de criar um projeto de lei que Regulamente os serviços
de  transporte  remunerado  privado  individual  de  passageiros  em âmbito  regional  ou  cujas  diretrizes
sejam adotadas de comum acordo, e transformados em lei,  por todos os municípios pertencentes à
AMFRI, a fim de criar legislação uníssona que busque facilitar o exercício da atividade profissional que
hoje é a principal fonte de renda de milhares de famílias em nossa região.
 

JUSTIFICATIVA:
 

O  presente  requerimento  tem  por  objetivo  provocar  a  discussão  e  fomentar  a  definição  de  uma
regulamentação em nível regional para o exercício da atividade de  transporte remunerado privado
individual  de  passageiros,  habitualmente  nominados  pelos  aplicativos  que disponibilizam tal  serviço,
como o Uber, o 99, o Moobi, entre outros.

Um grande número de pessoas na região da AMFRI se utiliza deste serviço, na condição de motorista, a
fim de prover a renda das próprias famílias, fazendo desta atividade sua profissão.

Hoje, milhares de famílias dependem exclusivamente da renda gerada pelo serviço prestado por meio
das  operadoras  de  transporte  remunerado  privado  individual  de  passageiros  para  proverem  seu
sustento.

Ocorre  que,  em  razão  do  que  dispõe  a  Lei  Federal  n.º  12.587,  de  3  de  janeiro  de  2012,  diversos
Municípios da região já regulamentaram ou estão em vias de regulamentar a matéria.

Nada  temos  de  nos  opor  à  regulamentação  em  si,  todavia,  é  um  fato  inegável  que  muitos  dos
motoristas que prestam este tipo de serviço, o fazem em mais de um Município, posto que a demanda
por trabalho, por vezes os faz se deslocarem do local habitual de sua prestação, até outro local onde o
passageiro pretende seu destino.
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Da leitura prévia que se fez de algumas leis já vigentes na região, bem como de alguns projetos que
aguardam para serem votados nas respectivas Câmaras de Vereadores, percebe-se haver dissonância
entre  um  e  outro,  o  que  pode,  porventura,  gerar  prejuízos  ou  dificuldades  a  estes  milhares  de
trabalhadores que fazem desta atividade sua profissão.

O que se pretende com esta propositura é provocar uma discussão em âmbito local, qual seja entre os
Municípios  que  compõem a  AMFRI,  a  fim  de  que  possam,  juntos,  estudar  a  edição  de  normas  que
tratem o assunto de forma uníssona, permitindo que as mesmas regras aplicadas em um Município
também possam ser aplicadas em outro Município.

O Poder Público deve sempre agir com observância do atendimento às demandas apresentadas por sua
população,  a  fim  de  satisfazer  o  interesse  primário,  que  é  o  bem  estar  coletivo.  Neste  contexto,
sabedores que somos de que esta atividade profissional em especial, tem por sua natureza ultrapassar
as fronteiras territoriais e consequentemente a jurisdição da legislação local, faz-se mister a ampliação
da discussão de uma regulamentação que afete  de igual  forma todos  os  Municípios  que compõem
nossa microrregião. 

A AMFRI, dentre outras prerrogativas, possui o condão de tratar das necessidades locais, fomentando
soluções para os problemas identificados como comuns a todos os Municípios que a integram, neste
ínterim, a problemática trazida aqui é uma destas condicionantes que merece sua atenção.

Desta  forma,  solicitamos  o  voto  favorável  dos  Ilustres  Vereadores,  pela  aprovação  do  presente
Requerimento, a fim de que a discussão, que possui uma natureza que ultrapassa os limites territoriais
de um só Município, possa ser levada à discussão de todos os entes que compõem a AMFRI
 

SALA DAS SESSÕES, EM 13 DE AGOSTO DE 2019 

FERNANDO MARTINS PEGORINI
VEREADOR - Progressistas

AIRLON DA SILVA JAQUES
VEREADOR - PSL

AMARILDO ANTENOR VIEIRA
VEREADOR - CIDADANIA

ANTÔNIO ALDO DA SILVA
VEREADOR - Progressistas
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CARLOS AUGUSTO DA ROSA
VEREADOR - Progressistas

CELIA REGINA DA COSTA
VEREADORA - PSD

CLAUDIO DOS SANTOS
VEREADOR - PSDB

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA
VEREADORA - PR

EDSON ALEXANDRE LAPA DA SILVA
VEREADOR - PR

EDUARDO ILTO GOMES
VEREADOR - Patriota

LAUDELINO LAMIM
VEREADOR - MDB

LUIS FERNANDO DA SILVA
VEREADOR - PDT

NÍKOLAS REIS MORAES DOS SANTOS
VEREADOR - Podemos

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
VEREADOR - PRB

PAULO MANOEL VICENTE
VEREADOR - PDT

RENATA NARCIZO MACHADO
VEREADORA - SD

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB

ROBISON JOSÉ COELHO
VEREADOR - PSDB

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PSB

SERGIO MURILO PEREIRA
VEREADOR - Progressistas

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB




